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ATO DA MESA n 0 0112019 

Considerando que, os bens públicos móveis 

pertencem ao município, ficando estes sob a responsabilidade da Câmara 

quando usados em seus serviços; 

Considerando que, existem nesta Câmara Municipal 

bens móveis não mais necessários ao regular funcionamento deste Poder 

Legislativo; 

Considerando os motivos acima A MESA DIRETORA 

da Câmara Municipal de São José do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1 0 . Fica o setor competente autorizado a proceder à baixa dos bens 

móveis abaixo relacionados no inventário patrimonial da Câmara Municipal, 

por serem inservíveis: 

PATR. DESCRIÇÃO BEM VALOR 

04 Mesa com tampa bronx, medindo 125x60 cm. 202,00 

06 Mesa com tampa bronx, medindo 125x60 cm. 100,00 

124 Tapete FTP 200x250. 100,00 

165 Computador Pentium 04 com licença Windows xp 400,00 

sp2 - Servidor - Placa Mãe Asus P4V8MX/ Placa 

Vídeo Oforce FX 5200 128 MB/ HD Seagate 80 GB/ 

Memória 168 DDR 4001 Cooler Master/ Drive 1.441 

Fax modem 56 K / Placa Rede Encore 1011001 

mouse óptico/ Teclado ABNT21 DVD RW LGI caixa 

de som 300 W. 	 7/ 
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Art 2 0 . Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São José do Barreiro-4'WtC1ëifi5Wtfa..2019. 

Ver. 

Presidente 

Publicado no hall entrada da Câmara Municipal. Arquivado em pasta 

própria. Data supra. 

FABI ADERVALHO 

Chefe de Secretaria 
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